
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ª REGIÃO

CREFITO-17

PORTARIA CREFITO-17 Nº 02/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a Portaria Nº 01/2020, exclui membro,
nomeia coordenador, nomeia novo membro para
compor a Comissão Educação de Terapia
Ocupacional do CREFITO-17, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ª REGIÃO, no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei nº 6.316/75 e pela Resolução COFFITO nº 484/2017.

CONSIDERANDO o que deliberou-se na 17ª Reunião Ordinária Plenária,
realizada dia 15 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a equipe administrativa
profissional atuante nesta autarquia, para melhor atender aos interesses públicos;

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a Portaria nº 01/2020, para excluir a pedido, a Dra. Erika
Hiratuka Soares, inscrita no Crefito nº 6341-TO, da Comissão de Educação de
Terapia Ocupacional do CREFITO-17.

Art. 2º. Nomear o membro da Comissão de Educação de Terapia
Ocupacional do CREFITO-17, Dr. Francisco Leal de Andrade, inscrito no Crefito nº
6335-T0, como coordenador da referida Comissão.

Art. 3º Nomear a Dra. Larissa Galvão da Silva, inscrita sob registro Crefito
nº 16128-TO, na condição de membro integrante da mencionada Comissão.

Art. 4º. Mantêm-se inalteradas as demais disposições constantes na
portaria nº 01/2020.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2022.


